




2838247 - C1/ 2021-02890/  

 

 
EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 
TRANSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 
 

Processo: 202140600926 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ARIOVALDO SANTOS DE SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação, no valor de R$ 2.745,65 (DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 
extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome da advogada KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ 2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas. 

Termos em que, 
Pede Juntada, 

Aracaju, 03 de outubro de 2023 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 
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28/09/2023 0 ESTADUAL

28/09/2023 23790650 0045477-41.2021.825.0001

SE/Aracaju Vara de Trânsito RÉU 2745,65

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

ARIOVALDO SANTOS DE SANTANA FISÍCA 89705246572

9165EC35EC507755

04791.59097 00001.602374 90650.047443 1 94970000274565



Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retroagimos 2 meses  

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Setembro/2020 a Julho/2023 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/09/2021 a 29/09/2023 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1033 dias 1,249055 

Percentual correspondente 1033 dias 24,905473 % 

Valor corrigido para 01/07/2023 (=) R$ 2.107,78 

Juros(732 dias-24,00000%) (+) R$ 505,87 

Sub Total (=) R$ 2.613,65 

Valor total (=) R$ 2.613,65 

 

 10% de 1.320,00  

HONORARIOS R$ 132,00  

 

https://drcalc.net/correcao.asp?it=3&ml=Calc
javascript:doPrint('C%C3%A1lculo%20de%20Atualiza%C3%A7%C3%A3o%20Monet%C3%A1ria');

